
INSTITUTO FEDERAL OE 
EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA 

PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSAS DE INICIAÇÃO 

CIENTÍFICA DO IFSP 2015 

EDITAL CPT N° 0-'/2014 

A Diretoria do campus Bragança Paulista do Instituto federal de l:.duca<;ào. Ciência e 

l~cnologia de São Paulo (!F<:;P). torna público o presente edital de abertura de inscrições. no 

período de O I a 15 de dezembro de 20 1-t.. para o processo de sdeçào Jc bolsistas para o Programa 

Institucional de Bolsas de Iniciação Cicntítica do 11-SP. 

1. FINALIDADES E OBJETIVOS 

1.1 O Programa de Iniciação Científica do Instituto federal de Educação. Ciência e Tecnologia 

d~ .;;ão Paulo tem por linalidade o suporte a grupos fonnados por ser\'idores e alunos. 

integranh:s do regime de iniciação cientílica. em ol\'idos no desem·oh imentu dt: pesquisas 

de acordo com o I:statuto do li" S P. 

1.2 A Iniciação Científica Institucional é um programa que YJ Sa fortalecer o processo de 

disseminação das informações c conhecimentos científicos c tecnológicos básicos. bem 

como deserl\ oi ver as atitudes. habi I idades e 'ai ores necessários à edU<.:acyão cient i fica e 

tecnológica dos estudantes: 

supu11e a grupos de pesquisa wm alunos de iniciação cicntílica: 

li desp~rtar a \"t)Cação científica c incentivar ralento-; potenciai:. cntre estudant~s. 

mediante participação em projetos de pesquisa. orientados por pesquisador 

qualificado: 

li I - estimular o surgimento de grupos de pesquisa no lfSP: 

IV - proporcionar condiçõc... para a integração dos trabalhos Jc pesqutsa 

desem oh idos por professores da instituição: 



V -criar um ambiente de prouuçào intelectual que estimule n aperfeiçoamento dos 

cursos oferecido~. propon.:ion~ melhor lormaçào para os aluno~ e estabeleça noH)S 

\'ínculns com outras in<.;tituições de ensino c ou empresas: 

VI - estimular o dc'\emoh im...:nto de pesqui..,as nas áreas de abrangência dos cursos 

oferecidos pela instituição. 

2. BOLSA DF: PESQnSA 

2.1 C aJa projeto apro' ado contempla apenas I bolsista: 

1.2 Estarão \'Íg.entes por um período Je 09 mese~. a contar da publica<;ào do Rc~ultado: 

2.3 O ,·alor Ja bolsa é de RS 400.00 por mês: 

2.4 l~ \'euada a di\'isào da mensalidade de uma bolsa entre dois ou mai'\ alunos: 

2.5 1\ão há restrições quantü à idade. ao fato do aluno ter concluído outro curso. ou quanto ao 

semestre/ano de ingresso do aluno na Instituição: 

2.6 A quantidade de bolsas para o c:umpus será informada junto CL)l11 a publicação do Resultado 

<.k análise dos projetos submetidos: 

1. 7 O aluno somente será considerado bolsista após a entrega de todos os documentos 

neccssúrios para a implantação no período Jo cronograma: 

2.8 O bolsista de,-crá cumprir todas as exigências constantes neste edital: 

2. 9 O pagamento das bolsas c rcalindn pelo 11- SP c será cfemado ao holc;ista mediante depó5ito 

mensal em conta bancária (conta corrente). com titularidade do bolsista. no Banco do Brasil 

ou outros bancos: 

2.1 O Não e\.iste pagamento retroativo pela não entrega no pn.t;:o determinado dos 

Comunicados de Permanência Mensal. 

2.11 Oú\ idas ou problemas rel'cremec; a iniciac,:ão cientitica. ou ainda. -;obre o pagamento da 

holsu. de\ em ser esclarecidas com o Coordenador de Pesquisa. Inmação e Pós-graduação 

dl) c.:wnpus. 

3. ~~~CRIÇÃO 

3.1 O período de inscrição do projeto pelo orientador será de 01112/2014 a 15/12/2014: 

3.2 As normas. regulamentos e tormulúrios oficiais necessários pma a inscrição nos programas 

encontram-se disponÍ\ eis no endereço eletrônico (Moodle~ ~Í 

;.:.h~ttl-'-p.:.:..;: //~2:..:..:0..:;;.0.:..:.lc..:o.3c.::::3..:..:.2::..:.0:..:::3;.;.:.5:o.:2=-t.:::.:co""'l~lr""'s\.:=-' ...:..'~ic:..:.\'!..!,·~Pl::.!J11~1·::...!.>id~)=--l'-""21item 3 -!C INST!Tl C!ONAL) , \\I~ 
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3.3 Documentos nect.'ssúTios para inscrição: 

a. f-ormulário de Inscrição Jo Projeto - J~,·idamt.'ntc preenchido e assinado: 

h. Projeto de Pesquisa (confnnne mmklo): 

3.4 A inscrição nos programas de\'c ser feita pelo orientador. com os documentos oticiais 

exigidos neste edital, mediante os seguintes procedimentos: 

a. Protocolar. \'ia Sistema Integrado de Gestão Acadêmica (SIGA). c encaminhar à 

Coordenadona de Pesquisa do cal/lfWS a Ficha de Jnscri('üo c o Projeto de 

Pe.,quisa: 

b. Enviar os documentos n:feridos no item 3.3. por meio do endereço Je correio 

dctrônico cpinbra(a gmail.com. para a Coortlt:naçào de lniciayào Científica: 

c. O assunto (referência) do c-mail Jc,·c ser 

~015 IC_C...J \fPLS _TITULO DO_PRO.JJ~TO_DE PESQUISA: 

O nome.? do arquivo da /· icha de Imcriçc7o e Projeto de Pewjuisa de' em ser. 

rcspecti' amcntl..': 

• IC 2015 hcha \Jomc do Pro r CA \!PU.)' X.doc: 

• IC_2015_ Projeto i\ome do Prof._CA \;f!'{ ..... ; X.do: 

Substituindo a letra X por 1 ou 2 para identificar o projeto 1 e o projeto 2. cada 

professor pode apr~~entar no máximo dois projeto~. Substitua C.lMf>L'S pela sigla 

do seu C:lJfJ>[ S (por e-..:emplo. GRL para CL\!PLS Guarulhos). 

-t. PROCESSO DE SELEÇAO 

O processo dt: seleção compreenderá a avaliação, priorização c classificação dos pedidos. 

sob responsabilidade do Comitê Institucional do campus Bragança Paulista do Il·SP da seguinte 

forma: 

4.1 .\nálise e conferência Ja docum~ntaçào encaminhada à Coordenadoria de Pesquisa. 

Ino\·açào e Pós-graduação do can1pus: 

4.1.1 A não entrega da documentaçàt) de tinida no item 3 de\ idamente preenchida e'ou o não 

cumprimento dos requisitos do pro1~ssor orientador constanles no edital. implicam na 

dcsclas~i ti cação do proponent~ no processo de seleção das bolsas. 

4.1.2 A não entrega do Formulário d~ Cadastramento do Bolsista até o dia 15. 03/2015 

implica na desclassificação do projeto aprovado. por não cumprir ao edital. 

\ 
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4.1.3 O Comitt! de Iniciação Científi~;a de' erú encaminhar realizar. num primeiro momento 

Cl111\ ite ao m·aliador e. em ca<;o dt! aceite. em um -;egundo momento encaminhar o 

projeto de pesquisa s~?m identificação do proponl?ntc juntamente com a Planilha de 

:\\ aliaçào por c-mail. c~tabekcendn um prazo para a dcYoluti\ a. 

4.~ rhaliação será realizada por. no mínimo. dois a\'aliadorcs ··ad hoc .. externos ao campus. 

os quais analisarão o projeto de acordo com os quesitos da Tabela 1 abaixo: 

rabda 1. Quesitos de a\ aliação dos projetos de pesquisa. 
-

Item I Quesitos Peso 
~ 

1 I Fundamentação cientificaltlsuficicntc? 7 
~ 

2 Objetivos mal dctinidos. cxcessi\OS ou incongruentes? i ]() 
I 

-
"' Objetivos exccssi' amcntc limitados? 5 ..) 

I I Infraestrutura institucionai insuficiente? 4 7 
. 

5 EstnMgia metodológica adequada? 7 
f-- -

6 
I Faz pru1e de um projeto maior. com nirios 

7 
I participantes? 
f----- - -- --- I --

Está insaido em um projeto de pesquisa maior. com 
7 I 5 

I tinanciamcnto'! I -
8 Recebem iinanciamemo específico? I 5 

9 i Há coerência entre os objetivos e as metas do projeto'? 10 

lO Cronograma proposto inadequado? 5 

~ 1--
I li Viabilidade de e'<ccuçào questiona\ c!? 5 

- I A proposta científica contempla. de fato. o 
12 10 

1 em·olvimento do aluno em ati~i~ades de pesquisa'? 
I 

Inadequado para um programa de lmciaçào Científica I I 
13 7 

na modalidade de bolsa prt!Lendida'? I 
14 I Há potencial para gerar ino\'ação·.> 5 

~ 

15 Referências bibliográlicas adequadas? 5 
-1 ·-

TOIALL 100 
- --

~ ' I 

4.3 Os a<aliadores dcwrão rcspoml<r como ··SIM .. ou ··NAo·· a pcrgun1a referente a cada jy 
quesito na planilha de avaliação do:-. projetos: ~ \-t_ 



4.4. \s respostas l~n orá,·eis ~om<u·ão tb pontos de acordo com os respectÍ\ os pesos na tabda. 

e os não f:l\ orá' eis não somarão pontos. 

-1-.5 Para fins de desempate. de' crão ser observados. em ordem decrescente de imporu'lncia. os 

seguintes itens: 

a. ritulaçào do orientador 

b. Quesito 7 

c. Quesito 8 

d. Qué.;;ito 13 

4.6 Cada a\'aliador será de\ cn1 responder a Planilha de Avaliação. devolver no praLo 

cstabdecido pelo Comitê de Iniciação Científica. 

4. 7 O Comitê dewrá compilar as notas recebidas em uma única tabcla/plani lha c tà?er a média 

obtida para cada projeto. 

4.8 A classificação será Jc ordem decrescente da média dos pontos dos projetos. 

5. CRONOCRA\1A 

5.1 O cwnograma será o constante na Tabela 2. 

Tabela 2. Cronograma para a cJiçào de 2015 do programa de IC institucional. 

Período de ln~crições 
L-

Di\ ulgação do resultado 

r Período de indicação e 

1 bolsista 

-
cadastramento do 

lfÇa/o limite para entrega do rdatório Parcial 

( OrientaJor Bolsista) 

Prazo limite para entrega do relatório tina! 

(Orientador Bolsista) 

6. ORIE~TAOOR 

6.1 Requisitos para o orientador: 

O 1 a 15. 12/20 14 

25 '0212015 

O I a I 5/03 /2015 

30 06/2015 

30/1 112015 

6.1.1 Ser docente do quadro permanente do IFSP. com titulação mínima de mestre: 

6. I .'2 f-.~tar com o currículo atuali7ado na Plataforma Lattes CNPq: 
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6.1 .3 '\ão possuir inadimpl2m:ia em qualquer tipo de programa junto à Pró-Reitoria de 

Pesquisa e Jnm a<;ào do lfSP. 

6.2 Compromissos do orientador: 

6.2.1 l~scolher c indicar. para bolsista. o aluno com p('rfil c desempenho acadêmico 

compati\ cl com as atividades prc\ istas. observando princípios éticos c conflito de 

interesses: 

6.2.2 Indicar o bolsista e ern·iar toda a documentação necessária conforml.! item li deste 

edital: 

6.2.3 Incluir o nome do bolsista nas publicações e nos trabalhos apresentados em 

congressos e scminarios. cujo-, resultados ti' eram a participação ef'cti' a do bolsista; 

6.2.4 \.as publicações de trabalhos. fazer referência à condição de docente do If'SP: 

6.2.5 Acompanhar o dcscm·olvimcnto do aluno bolsista e do respectivo projeto: 

6.2.6 Assinar c entregar o Comunicado de Permanência 1\knsal do Bolsista, que scnc 

para acompanhamento das ati' idades mensalmente executadas conforme pn!\ istos 

no projeto (confonne item li deste edital): 

6.2. 7 L de responsabilidade do Orientador a revisão dos rdatórios. a11igos e painéis 

apresentados pelo aluno para este edital e congresso: 

6.2.8 Atuar como a\'aliador ou parec~.?rista durante o processo de sclcçàn de projetos 

científicos. em projetos Jc pesquisa da Pró-reitoria de Pesquisa. lnm ação c Pós

graduação (PRP) c durante a.;; ati\'idadcs do Congresso de Iniciação Científica e 

l'ccnológica do li· <; P: 

6 . .:2.9 Mediante justificati\a. solicitar a exclusão do bolsista. podendo indicar no\ o aluno 

para a 'aga. desde que satisfeitos os prazos operacionais estabelecidos pela Pró

Reitoria de Pesquisa c !no\ ação: 

6.2.1 O Ter conhecimento das documenta<;ôcs e procedimentos. relati' os au programa do 

IfSP. 

7. BOL~ISTA 

7.1 0<> requisitos para o bolsista são os seguintes: 

7 .1.1 Estar regulannente matriculado no IFSP. preferencialmente em curso de graduação: 
I 

7.1 .2 Não possuir qualquer tipo de' ínculo empregatício ou ati\ idade remunerada: 

\~ 
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7.1.3 7'-.ão possuir ou l:!star \ inculado a qualqul:!r outro tipo de bolsa do IFSP e ou de outros 

órgãos de fomento: 

a. :\ão é considerado como bolsa qualquer tipo de au"<ilio que contribua para a 

permanência do aluno na instituição. 

7.1.4 Dedicar-se integralmente às ali\ idades acadêmicas c de pesquisa: 

7.1.5 Ser selecionado c indicado pelo orientador; 

7.1.6 Apresentar cunículo totalmente preenchido. atualizado e publicado na Platafonna 

Laltes C"\lPq: 

7.1. 7 Ser titular de conta corrente ativa em qualquer banco: 

7.1.8 -:\ão possuir inadimplência em qualquer tipo de programa junto à Pró-Reitoria de 

Pesquisa e lno\ação. 

7.'2 Os compromissos do bolsista ~ào os seguintes: 

7.2.1 Receber apenas esta modalidade de bolsa. sendo vedada a acumulação desta com 

bolsas de outros programas do CNPq. de outras agências de romento ou de outras 

modalidades de bolsas do IFSP: 

7.'2..2 Obedecer aos pruos de entrega dos documentos referentes à Iniciação Científica: 

7.2.3 Apresentar os resultados de sua pe~quisa no Congreo;so de lniciayào Científica e 

I ccnológiea do 11--SP: 

7.2..+ '\as publicaç0~s e trabalhos apresentados. fazer referência à condição de bolsista do 

li·SP: 

7.2.5 !"as publicações c trabalhos apr~sentados. sempre colocar o nome elo professor 

orientador do lf-SP: 

7.2.6 Apn~sentar. nas datas solicitadas. os relatórios de atividades mensal. parciais c linais 

aprm ados pelo orientador: 

1 ~1PORT A;'\TE: A cada mês. até o dia 17 de cada mê~. o bolsista dcwrá 

encaminharl~nlregar ao Coordenador de Pesquisa. Inovação e Pó~-graduação do 

campus o Comunicado de Pcrman~ncia \tensa! dc\·idamcnte pn:enchida pelo 

bolsista c assinada pelo Orientador: 

7.'2. 7 \presentar histórico ou boletim atuali;ado. sempre que solicitado: 

7.2.g \ 1ant~r frcquência igual ou superior a 80% nas atividades escolares durante o 

período ele 'igência da bolsa: 
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7 ].9 Dt:' oh er ao lFSP. em \'alon:s atualiLados. a(s) mensalidade(::;) recebida(s) 

inde\ idamente. caso os requisitos e compromissos estahdecid()S por este edital não 

sejam cumpridos. 

7.2.1 O Conhecer c respeitar as normas c procedimentos estabelecidos pdo IFSP. 

8. CLASSIFICAÇÃO E DESCLASSIFICAÇÃO DOS PRO.JETOS 

' 8.1 Serão desclassificados os projetos cuja pontuação seja igual ou inferior a 35 pontos: 

8.2 A classificação obedecerá à ordem decrescente da média dos pontos de cada :.waliaçào. 

8.3 "erão aprovados os projetos mais bem classificados de acordo com a quantidade de bolsas 

disponíveis. 

9. PEDIDOS DE RECONSIDER..AÇ..\0 

9.1 Após a publicação e dintlgação do resultado. os interessados podem protocolar e emiar à 

Coordenadoria de Pesquisa. Inovação e Pós-graduação do <:ompus. um pedido ele 

reconsideração do julgamento. que de' c ser protocolado pelo professor orientador. com 

justilicativa(s) fundamentada(sl. no prazo de três dias corridos. a contar da data de 

publicação do resultado do processo de seleção. A analise é reali.1a<.la pelo Comitê de 

Iniciação Cientítica do ct:llnJm'. que constitui fórum de julgamento dos recursos. 

1 O. 11\DICAÇÃO, CADASTRAMENTO, ACOMPANHAMEI\TO, St:BSTITllJÇÃO E 

CANCELAMENTO DE BOLSISTAS 

I 0.1 As condiçõe-s para indicação do bolsista sUo as seguintes: 

1 0.1.1 A indicação <.lo aluno bobista de\ c st!r realizada pelo prol'cssor orientador por 

meio do preen~himento do Formulúrio para Cacla,·trmnento Je Bolsisfu c Declarw,:tio 

do Aluno 

I O. 1.2 Os formulários dcYeràn .;,~r enYiados por e-m ai I rara cpin hrafâ gmail.com até 

15.03.2015 e os originai-; deH~m '>Cr entregues ao Coordenador de Pe~quisa. lno,ação 

e Pós-graduação do campuY. 

IMPORTA 1\ITE: Ao indicar o aluno. é importante que o mesmo tenha Currículo 
I 

Latles completo e atuali.t.:ado e conta corrente no Banco do Brasil ou outro banco.\[ 

conforme os requisitos constantes neste edital. 
I 
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1 O. I .3 Documentos a serem enlr~gu~s pelo bolsista ao Coordenador de Pesquisa. 

I no\ ação e Pós-graduação do ctllllfJIIs: 

a. Cópia do Projeto de Pesquisa: 

b. Formulário Je Cadastramento do Bolsista de\ idamentc preenchido c 

assinado pelo Orientador: 

c. Declaração do Bolsista de\ idamcnte preenchido c assinado pelo bolsista: 

d. Cópia do RG: 

e. Cópia do CPf·: 

C Cópia do Cat1ào do Banco (qualquer banco. cujo titular da conta corrente 

a ti v a seja o bolsista) : 

g. Cópia Jo Currículo J .altes do bolsista. 

10.2 As condições para o cadastramento do bolsista são as seguintes: 

1 0.2.1 Após o recebimento da indicação. a Coordenadoria de Pesquisa do Ctiii1J?71S 

realizarú o cadastramento dos alunos na Planilha de Controle de Bolsistas: 

1 0.2.2 O cadastramento é im iabiliLado nos seguintes casos: 

a. Caso o aluno tenha outra modalidade de bolsa ou pendenciajunlo ao CNPq. 

b. '\a l~tlta Ja entr~ga da documentação completa da Jndicayàn Jo aluno. 

conforme I 0.1 deste edital. 

1 0.2.3 A Coordenadoria de Pesquisa Jo cwnpus informa ao bolsista c orientador. se o 

aluno foi cadastrado ou não (~.! os motiYo-.). tal como os prazos para que o aluno 

regularize a situação. 

I 0.3 As condiyões para o acompanhamento do Projeto são as seguintes: 

I 0.3 .I i\' o dia 17 Je cada m~<:>. o blllsista de\ erá entregar ao Coordenador de Pesquisa. 

In o\ ação e Pós-grad uaçào do campw o Comunicado de PernHtn~nl:ia ~·lensal. 

de\ idamente assinado pdo oril!ntadtlr. 

1 0.3.2 O Coordenador Jc Pesquisa. Inovação c Pos-graduaçào do campu\ dcYcrá 

acompanhar as ati,·idadcs de pesquisa realizadas pelo bobi<>ta. podendo solicitar aos 

cm·oh idos (orientador c bolsista) maiores informações c ou documentos. 

1 0.~.3 A não entrega de documentos e/ou atraso na entrega dos mesmos ao coordenador 

poderú acan-etar na suspensão da bolsa. podendo perder a bolsa daquele m~s. 



I 0.3.4 O Comurucado de Permanêm;ia \Ien~al é o documento que comprova que as 

atividades de pesquisa furam de~em oh idas naquele mes e justifica o pagamento da 

bolsa. sem ele nàn podcra ser feita a ordem de pagamento ao bolsista. 

I 0.3 .5 O Coordenador de Pesquisa. hwYaçào c Pós-graduação do cwnrm.' dc\crá 

arquivar todos o~ documentos formulários. relatórios junto a pasta do aluno no camJ711S. 

Fsscs documentos poderão ser so licitados pelo instituto a qualquer momento. 

I 0.3.6 O Coordenador de Pesquisa, I nO\ ação e Pós-graduação do cWilfJl/S de' crú ter uma 

Planilha em Excd contendo dados de controle e acompanhamento dos bolsistas de 

pesquisa do campu.\. o moudo de planilha será repassauo pela Pró-reitoria de Pesquisa. 

!no\ ação e Pós-graduação (PRP). 

I 0.4 As condições para cancelamento Ja bolsa são as seguinte~: 

1 0.4.1 O cancelamento Jo projeto podcra ser so licitado pelo orientador, por meio de 

entrega do Fotmulário de Cancelamento protocolado ao Coordenador de Pesquisa. 

lno' ação e Pós-graduação do mlllfJU\. De\ erá s~r comunicado o moti\ o do 

cancelamento do projeto. acompanhado de um relatório final do trabalho descm·oh ido 

até o momento do cancelamento: 

I 0.4.2 Os bolsistas e\.cluídos não jJl)dcrão retomar ao Programa na m~sma vigencia: 

I 0.4.3 O II·SP poderá cancdar ou suspemh:r a quota de bolsa~ a qualquer momento. caso 

se , ·e ri tique o não cumpri mcnto das normas estabelecidas n~stc edital. 

1 0.5 1\s condições para <:;ubstituiçào do bolsista são as seguintes: 

I 0.5.1 As substituições de\ em contemplar alunos com o mesmo dcs~mpenho acadêmico 

daquele pre\ iamente selecionado: 

I 0.5.2 Todas as Substituiçües ele, em c;er justi1icaclas. 

10.5.3 1\ão ha\endo indicação de aluno pelo orientador. a bolsa poderá ser repassada 

para o próximo projeto c.:las~i ficado cm I ista de espera: 

I 0.5.4 Os Fonnulários de ~ubstituiçào c Cadastramento do novo Bolsista deYcm ser 

entregues para o Coordenador de Pcsquisa. lnoYaçào c Pós-graduação do campw· até 

o 5" (quinto) dia útil de cada mês. 

tI. RELATÓRIOS 

lO 



I I. I Os relatórios parcial ou final dcn~m contemplar: introdução. fundamentação t~órica. 

objetiYos. metodologia. rcsultaOL)S parciais ou finais: análises. conclusões parciais LlU 

linais c referências bibliográficas. Conforme modelos disponheis também no 

endereço eletrônico hap:l/200.133.203.52 coursc/\'icw.php?id=51 ~. 

1 1.2 Os relatórios Parcial c Final de\'erào entregues. por meio digital em pdf (Portahle 

Docu/Jiel1! Formal). ao Coordenador de Pesquisa. lno,ação c Pós-graduação do 

cwnpu) por meio do seguinte c-mail cpinbra(a,gmaíl.com. 

11.~ . 1 Cada relatório deve ser entregue junto com a Declaração do Orientador 

impres!:>a c assinaJa. onde ele declara que re\ i sou e a\ aliou o conteúdo Jo 

relatório: 

11.2.2 O relatório tina! dc'c ser entregue acompanhado do compro' ante de 

submissão ou aceitação Jo trabalho no Congresso Anual de Iniciação 

Cientítica c Tecnologica (61,) CI'\!TEC) organizado pelo 1(-SP. ou outro 

congresso. 

12. PAGAMENTO 

12.1 O pagmnento da bolsa t! feito pela administração de cada cumpw para onde o projdo 

foi aprovado. 

12.2 \pós a receber o Comunicado de Permanência \1cnsal Jos bolsistas do campw. o 

Coordenador de Pesquisa. lno\'açào c Pós-graduação de' erá solicitar fmmalmente o 

pagamento junto a Administração do campus. relatando o mês Jc rcfcr0ncia. dado:, 

pessoais e bancários dos bolsistas e 'alor da bolsa. 

12.3 O Coordenador de Pesquisa. Jno,ação e Pós-graduação deverá \Criticar 

procedimentos e datas da .\dministração de seu m111f711S para reali;açào de 

pagamento. 

12.4 Ca:-:o o bolsista não tenha recebiJo <l bolsa em algum mês. o mesmo de\ crá procurar 

o Coordenador de Pesquisa. !no\ ação e Pós-graduação do cam;ms. para que juntos 

possam aYeriguar qual ti.1i o prohlcma e tentar solucionar junto a Administração do 

Cl/11/fJU\. 

'~ 
I 
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13. DISI>OSIÇÕES Fl~AJS 

13.1 O aluno somente será considerado bolsista a partir da data de imcio das ativitladcs 

de pesquisa constante na Declaração do Aluno. 

13.2 I~ de responsabilidade do bolsista a entrega de todos os documentos para implantação 

ela bolsa. A falta de qualquer documcnto.rfonnulário do aluno poderú c>..cluí-lo da 

bolsa. 

I 3.3 O IFSP não realiza pagamento retroati\ o a data de início das atividades de pesquisa 

d~scrita pelo orientador na D~cluração do Aluno. 

13.-l Será concedida apcna~ uma bolsa por projeto aprovado. sendo con;;idcrado bolsista 

o aluno dcútlamcntc matriculado no IFSP. 

13.5 r'" de responsabilidade do bolsista verificar junto ao banco c posteriormente entrar 

em contato com o Coordenador tlc Pesquisa, Inovação c Pós-graduação no caso do 

não rçcebimento da bolsa. 

13.6 O aluno indicado só 1:1n1jus an recebimento da bolsa mediante! o cumprimento dos 

itens dçste edital e das d~mais solicitações do IFSP. 

13.7 E \'edado. ao orientador. repassar a outro a orientação d~ s~u bolsista. Em casos de 

impedimento C\ (:ntual do orientador. o mesmo deverá informar <1 Pós-reitoria de 

Pcst1uisa. I nm ação c Pós-graduação ( PRP). 

1 '-J..8. As pesquisas que em•oh ~:rem. em seus objcti\ os de estudos. seres humanos ou 

animais. de\ em procurar o Comit~ de l~tica em Pesquisa adequado conforme 

legislação \i gente. 

14.9.As pesquisas que possibilitam a proteção de propriedade intelectual de\cm pre,·er 

os cuidados com a conJidencialidade do estudo. para tanto de\ e se informar no 

~úcleo de lno' ação I ecnolúgica do TfSP. 

14.1 O. Os relatórios Jinais dos alunos podem ser em iados para participa~·ão çm 

premiações confonne indicação da Pró-reitoria de Pesquisa c Imwaçào~ 

14.11. Os caso:. não previstos nc,tc ~:ditai serão analisados c julgados pelo Comitc 

Institucional do Ir~P. 
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Bragança Paulista, 28 de nonrnbro de 201-t 

YY!Y 0vv JJ ;._ '"'-
l\JAllRicrb ~TA CA~REIRA 

Diretor 
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